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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO GONVENIO ARISB.II,IG . N" 034 /

Procedimento Licitúórto n- 40/2019

Modalidade Dispensa n- AI/2019

Contrato Administrativo SAÁE n 27/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação que

celebraram a Agência Reguladora Intermunicipal de

Saneamento Basico de Minas Gerais - ÁRISB-MG e o Município
de Piumhi,MG, com a interveniência do prestador de serviços de

sctneamento, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, para
delegação das competências municipais de regulação e

.fiscalização dos serviços de saneamento basico.

O MUNICÍpIO On PIUMHI-MG, pessoa jurídica de direito público intemo,

CNPJA{F N" 16.781.34610001-04, com sede na Rua Padre Abel, n" 332, Bairro: Centro,

Piumhi, Minas Gerais, CEP. 37.925-OOO, doravante denominado MTINICÍPIO, neste ato

representado pelo seu Prefeito, ADEBERTO JOSE DE MELO, brasileiro, casado, advogado,

portador do RG M 1203365 - SSPMG, inscrito no CPF sob o no 269.686576-00 residente e

dOMiCiIiAdO EM PiUMhi - MG C AçÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DE MINAS GERAIS - ARISB-MG, associação pública na

forma de consórcio público de direito público, cnada nos termos da Lei Federal n. I 1. 107105 e

instalada em 15 de julho de 2014, inscrita no CNPJiIVIF no 20.928.303/0001-86, com sede na

cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio de Janeiros, no 600, conj . 1 .50 I ,

Bairro Centro, CEP.30.160-911, neste ato representado por seu Presidente e Prefeito de

Carmópolis de Minas, GERALDO ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG no M *
594.79T SSPÀ,ÍG, inscrito no CPF no 345.278.856-34, residente e domiciliado na cidade de

Carmopolis de Minas, Estado de Minas Gerais, doravante designada ARISB-MG, e com

interveniência do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁCUa E ESGOTO do município de

PIUMHI, AutarquiaMunicipal instituída através daLei Municipal 1.035190, de 06 de março de

1990, CNPJ 23.782.816/0001-10> com sede na Praça Zeca Soares, no 211, B,airlo Centro,

Piumhi, MG, CEP 37.925-000, neste ato representado pelo seu diretor executivo, ODECIO DA
SILVA MELO, brasileiro, casado, engenheiro civil de saneamento, portador do RG MG
645.658 e do CPF no 236.095.166-15, residente e domiciliado em Piumhi/IVIG, a seguir

denominada como ANUENTE-INTERVENIENTE, observadas as disposições do art.241 da

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal no 1 1.107, de 6 de abril de 2005, da Lei Federal

no 1 1.445, de 5 de janeiro de 2007

Considerando a publicação da Resolução Administrativa
08712019 que deflniu novo valor para a Taxa de Regulação e Fiscalização

2020 no âmbito dos municípios não consorciados;
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Considerando o disposto no subitem 4.2 do Convênio onde se prevê que em

havendo decisão da Assembleia Geral do Consórcio para alteração da taxa de regulação, esta

se aplica ao Convênio de Cooperação;

As partes acima qualiÍicadas resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao

Convênio ARISB-MG - N" 034 / 2019, mediante a Cláusula e condição seguinte:

CLÁUSULA UNICA

O subitem 4.1 da Cláusula Quarta @os Recursos Financeiros) do Convênio de

Cooperação ARISB-MG - No 034 I 2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

"4.1. Será pago mensalmente pela ANUENTE-INTERVENIENTE a ARISB-
MG, para execução das atividades descritas na Cláusula Segunda o valor
correspondente a RS 0,33 (trinta e três centavos de real) por economia de
água e RS 0,33 (trinta e três centavos de real) por economia de esgoto na
forma disposta no Anexo VI do Protocolo de lntenções (2" Alteração de Contrato
de Consórcio Publico) e Resolução Administrativa CISAB-RC 08712019".

Ficam ratificadas por todos os termos e condições as demais cláusulas e o plano

de trabalho do Convênio em referência.

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 3
(três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

ADEBERTO iB on MELo
Prefeito Municip de PIUMHI
Convenente

l4;
oDÉcro uÁ su,va MELo

i
Diretor do SAAE de PIUMIII-IVIG.
Anu ente-Interveniente

ARISB-MG - Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais
Rua Rio de Janeiro. 600. sala 1501 - CEP:30.160-91 1 I131\3789-61251 Belo Horizontê - MG

Testemunhas:
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ADMINISTRATIVO DA ARISB.MG No 34 ^o19: Referência:
Procedimento Administrativo no4o/20t9, Modalidade: Dispensa de
Licitatório no 0L/2019. convenentes: MUNrcÍpro DE pruMHr-MG
E AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO
EÁSTCO DE MINAS GERAIS -ARISB.MG COM ANUêNCIA-
interveniência do serviço Autônomo de Agua e Esgoto de piumhi-MG.
será pago mensalmente peta ANUENTE-INTERVENIENTE a ARISB-MG,
para a execução das atividades descritas na Clausula Segunda o valor
correspondente a Rgor33 (trinta e três centavos) por economia
de Agua e Rgo,33 (trinta e três centavos) por-economia de
esgoto na forma disposta no Anexo VI do protocolo de Intenções
(2oAlteração de contrato de consórcio público) e Resolúção
Administrativa CISAB-RC OB7/2019 Adeberto José de Melo- prefeito
Municipal, Geraldo Antônio da silva- presidente da ARISB-MG e
odécio da Silva Melo Diretor Executivo do SAAE. piumhi, 02 dejaneiro de 2020.
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